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Quarta-Feira, 01 de Abril de 2026

I nscricdes para o ProUni comegam na proxima segunda-feira
ATENCAO, ESTUDANTES

Fonte: AgénciaBrasil

Comeca na préxima segunda-feira (1°) e vai até o dia 4 de agosto o periodo de inscricdo na edicéo do
segundo semestre de 2022 do Programa Universidade para Todos (Prouni).

Podem participar estudantes interessados em bolsas de estudo parciais, de 50%, ou integrais, de 100%, em
diversas universidades privadas, desde que tenham feito o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e
atingido, no minimo, a média de 450 pontos em cada matéria do exame. Além disso, o estudante nédo pode ter
zerado a prova de redacao e nem ter participado como treineiro.

Segundo o edital do ProUni, o resultado com a lista dos candidatos pré-sel ecionados estara disponivel na
pagina oficial do Programa e sera constituido de duas chamadas sucessivas. A 12 chamada serdno dia 8 de
agosto e a 22 chamada em 22 de agosto de 2022.

Novidades

Uma das novidades desta edicdo € que ainscricdo devera ser feita por tipo de modalidade de concorréncia,
que sdo: ampla concorréncia e agdes afirmativas. Com isso havera ainda uma ordem de prioridade paraa
classificagéo dos candidatos inscritos conforme cada modalidade escolhida.

Outra mudanca é a ampliacdo dos critérios de origem escolar do estudante que deseja disputar as bolsas do
Prouni. A classificagdo observard a modalidade de concorréncia escolhida pelo estudante em suainscricéo
por curso, turno, local de oferta, instituicéo, e dentro de cada modalidade devera ser obedecida a ordem
decrescente das notas do Enem e, segundo o Edital, priorizada a seguinte ordem:

- professor da rede publica de ensino, exclusivamente para os cursos de licenciatura e pedagogia destinados
a formacdo do magistério da educacdo basica, se for o caso e se houver inscritos nessa situacao;

- estudante que tenha cursado o ensino médio integralmente em escola da rede publica;

- estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede publica e parcialmente em
ingtituicdo privada, na condicéo de bolsista integral da respectiva instituicao;

- estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede publica e parcialmente em
instituicdo privada, na condicéo de bolsista parcial da respectiva instituicao ou sem a condicéo de bolsista;
- estudante que tenha cursado o ensino meédio integralmente em institui¢do privada, na condicdo de bolsista
integral da respectiva instituicao; e

- estudante que tenha cursado o ensino médio completo em institui¢do privada, na condicdo de bolsista
parcial da respectiva institui¢céo ou sem a condic¢éo de bolsista



Renda

Para participar do processo o candidato deve preencher alguns critérios como as exigéncias de faixas de
renda per capita: até 1,5 salario minimo, para bolsaintegral; e até 3 salarios minimos, para bolsa parcial que
representa 50% do valor da mensalidade do curso.

Segundo o Ministério da Educaco, a classificagdo dos estudantes inscritos nos processos sel etivos do ProUni
considerard as notas obtidas nas duas Ultimas edi¢des do Enem, imediatamente anteriores ao processo
seletivo do ProUni paraingresso em curso de graduacéo ou sequencia de formacéo especifica.

A lista de critérios para ainscricao exige ainda que o candidato a bolsa seja brasileiro, ndo portador de
diploma de curso superior que tenha participado do Enem em qualquer das duas Ultimas edi¢es e que atenda
a pelo menos uma das condigdes a seguir:

|- estudante que tenha cur sado:

- 0 ensino médio integralmente em escola da rede publica;

- 0 ensino médio integralmente em ingtituicdo privada, na condicéo de bolsista integral da respectiva
instituicao;

- 0 ensino médio parcialmente em escola da rede publica e parcialmente em instituicdo privada, na condicdo
de bolsista integral da respectiva institui¢ao;

- 0 ensino médio parcialmente em escola da rede publica e parcialmente em instituicdo privada, na condicéo
de bolsista parcial da respectiva institui¢do ou sem a condicéo de bolsista; e

- 0 ensino médio integralmente em ingtituicdo privada, na condi¢éo de bolsista parcial da respectiva
instituicdo ou sem a condicdo de bolsista;

Il - estudante pessoa com deficiéncia, na forma prevista nalegislacao; e

I11 - professor darede publica de ensino, exclusivamente para os cur sos de licenciatura e pedagogia,
destinados a formacéo do magistério da educacéo basica, independentemente da renda a que se
referemos881°e2°doart. 1°da L e n°11.096, de 13 dejaneir o de 2005.



